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TEXTO / JUSTIFICACAC - '

Dé-se ao inciso L, do §° 3°, art. 8° da medida provisdria n° 464, de 10 de junho de 2009, a
seguinte redagfio, acrescendo-lhe as novas alineas “a” e “b™

I — do agente financeiro concedente do crédito, que podera exigi-la do tomador, a cada
operagio garantida diretamente, desde que o valor ndo ultrapasse a:

a) dois décimos por cento sobre o valor do crédito concedido, para beneficiario
enquadrado nas alineas “a” e “¢”, do inciso L, do art. 7% e

b) trés décimos por cento sobre o valor do crédito concedido, para beneficidrio
enquadrado na alinea “b”, do inciso I, do art. 7°.7

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem o propdsito de estabelecer limites para a cobranga de comisséo
pecunidria, levando em consideragio a categoria econdmica do tomador do crédito. Ademais, a
proposta fem o mérito de contribuir ainda mais para a consecugéo do objetivo primordial da
referida medida provi}¢ria, que ¢ o de reduzir o “spread” bancdrio no Pais.
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